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Nº 1321 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 28 de abril de 2023

Portaria nº 851/2023

Republica a Portaria nº 1495/2019 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Ana Luiza Dias da Silva Martins.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 105/2023;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3666/2019, em cumprimento 
a determinação do Tribunal de Contas/RJ, processo nº 201552-8/2023,  republicar a 
Portaria nº 1495/2019, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ana Luiza Dias da Silva Martins,  Professora 
II – 25h  – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  
matrícula nº 7524, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.192,15 (três mil, cento e 
noventa e dois reais e quinze centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 299,26

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 
66 §2º da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 
110 da Lei nº 5247/91

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de abril de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF.

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem por objeto o rateio dos recursos fi nanceiros 
necessários à realização das despesas correntes e de capital do CIDENNF.

DO VALOR: o valor global do presente contrato de rateio é de R$ 353.500,56 (trezentos e 
cinquenta e três mil e quinhentos reais e cinquenta e seis centavos).

DO PAGAMENTO: 09 (nove) parcelas mensais no valor de R$ 39.277,84 (trinta e nove mil, 
duzentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: O presente Contrato de Rateio irá viger do dia 01/01/2023 a 31/12/2023.

Campos dos Goytacazes, 03 de janeiro de 2023.

Wladmir Barros Assed Matheus de Oliveira
Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes - RJ

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME

2022.204.003423-0-PA Maria Rita Fundao Maciel

Em 27/04/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOM

2020.099.000053-3-PA Luiz Antonio Cosmelli Oliveira -FMS

2021.204.004447-4-PA Aline Guilherme Nascimento

2021.204.005003-6-PA Jocenir Fernandes Vilela

2021.204.004948-3-PA Fernanda Ferreira Pereato Bravin

2021.204.004329-8-PA Mirla Patricia de Souza Areas

2022.099.001079-8-PA Didia de Gouveia Pereira -FMS

2022.204.003588-7-PA Carla Giselle Moura Barcelos

2023.033.000001-6-PA Maria Carmem Mendes Andrade Vieira

2023.204.000472-9-PA Gilza da Silva Pessanha Teixeira Lopes

2023.204.000857-6-PA Arnaldo Mateus Nunes

2023.204.000260-4-PA Valdir Rodrigues Pereira

2023.204.000805-5-PA Walesca Ferreira Alves

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

2023.204.000595-1-PA Alysom Rangel Roelis

2023.204.000640-5-PA Gilceia Correa de Azevedo

2023.204.000579-6-PA Luciana de Fatima Linhares Cunha Leitao Martins

2023.204.000776-7-PA Alessandra Araujo da Silva

2023.204.000634-7-PA Margarida Flor da Silva Azeredo

2023.204.000295-2-PA Ivonete Marcela da Silva Belo

2023.204.001065-3-PA Helmar Amorim de Souza Oliveira

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOM

2022.037.000090-1-PA Bruno Souza Soares

2022.204.003282-4-PA Karen Katriny Ribeiro Saucedo

2022.204.000515-3-PA Francisco de Assis da Silva Gomes

2022.204.000393-4-PA Euzi de Oliveira Gomes

2022.204.000475-0-PA Gilza da Silva Pessanha Teixeira Lopes

2022.204.000264-3-PA Maria Salvadora Nogueira Miranda

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em  27/04/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos–

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO Nº 0051/2018

CONTRATO Nº 0103/2023
PROCESSO Nº 2018.115.000019-2-PR

CONTRATADA: ZAQFIG SERVIÇOS LTDA.-ME
CNPJ: 06.163.986/0001-05

OBJETO: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por objeto o pagamento 
referente aos Serviços especializados em Solução de Tecnologia da Informação, Modular 
e Integrada da Administração e Recursos Humanos e de Folha de Pagamento no período 
compreendido entre 29/03/2022 a 29/02/2023, no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e 
um mil reais), conforme nota fi scal eletrônica - NFS-e 1535, com data de 19/04/2023.

DO VALOR: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais).

DA FORMA DE PAGAMENTO: quitação em 01 (uma) parcela em até 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA:  25 de Abril de 2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de abril de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

 Mat. nº 40.283

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO  AO CONTRATO Nº 0104/2022.

Contrato nº 0104/2022
Processo nº 2021.202.000012-2-PR 
Concorrência n º 001/2021

Contratada: DEBRITO PROPAGANDA LTDA.
CNPJ: 00.000.424/0001-56

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 0104/2022, para prestação de serviços de agência 
de publicidade e propaganda para prestação de serviços pertinentes envolvendo estudo, 
concepção, pesquisa, produção, execução, distribuição para veiculação, controlar a 
divulgação dos programas promocionais bem como a distribuição de materiais, peças e 
campanhas de interesse da administração direta e indireta do município de Campos dos 
Goytacazes.

Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.

Valor do Aditivo: R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais).

Data da assinatura: 25/04/2023

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Comunicação Social
SÉRGIO AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA

Secretaria Municipal de Comunicação Social


